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Apresentado. APROVADO 

Encaminhe-se às comissõos lndfcadas: 

~JJ 
OCQ llDLcW~C\ ------..;...~-·------J 

PROJETO DE LEI Nº. 13. 020 
(Douglas do Nascimento Medeiros) 

~j 
12 1111201'1 

Revoga as Leis 2.393/1980, 2.484/1981, 2.523/1981 e 2.573/1982 
(aprovadas na 8ª Legislatura - l 2/02/1977a31/01 /1983). 

Art. 111
• São revogadas as seguintes leis, aprovadas na 8ª Legislatura 

(1 º/02/1977 a 31/0 l/1983): 

I - n2 2.393, de 31 de março de 1980, que criou, na Câmara Municipal, 

função de motorista de gabinete, sob o regime trabalhista; 

II - nº 2.484, de 27 de maio de 1981, que autoriza o Chefe do Executivo a 

permitir o comércio ambulante de raspas de gelo ("raspadinha"), nas condições que especifica; 

III - nº 2.523, de 27 de outubro de 1981, que autoriza a Prefeitura a demolir 

a "Ponte Torta"; e 

IV - nº 2.573, de l 2 de junho de 1982, que autoriza o Prefeito a promover 

licitação para a industrialização do lixo. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Este projeto trata da necessidade de organizarmos as leis do Município, 

iniciando pelas que não estão produzindo efeito, para uma melhor disposição do nosso ordenamento 

jurídico. 

Esta proposta efetivará a revogação de normas que há tempos deixaram de 

produzir quaisquer efeitos, pelo fato de que seus respectivos objetos deixaram de existir. Na prática, 

tais normas já estão revogadas tacitamente. Consideramos, também, a importância de mantermos 

adequadamente atualizadas as situações dessas nori~s;m ')J d;;;;;;· 
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(PL n2 13. 020 - fl. 2) 

Lembramos que a revogação dessas normas não significa a eliminação de 

seus registros na Câmara Municipal, que, a propósito, possuem uma riqueza histórica 

incomensurável. Tais normas permanecerão com os seus registros físicos e eletrônicos arquivados, 

ocorrendo apenas a alteração na situação cadastral referente à vigência. 

Desta forma, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

importante projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

\scpo 



• 
ô 

• 
ô 

IOM - 03/04/80 
l'Rl!Fl!fTURA DO MtJNtCfPIO DE .W~DIAI 

LE!. N9 239~ DE 31 DE MARÇO DE 1930 

O PREFBITO DO MUNIC%PIO DE JUNDIA1, Estado de são Paulo,• 

de &cc:t'do oom o que d~cretou a c~a Munioip4l, em Sessão OJ."d! 

niria re«li~ad« no di~ 25 d• ~•~20 de 1980, PROY.ULGA a ••guinte 

Leis-

Axrtir.o 19 - Fica cl."'iada., na ~Z"a Municipal dê Jund.ia!, .. 

:mai• um.a fungão d~ Motorista do Gdbineto. a ser preenchida po~ 

motorista profission~l contratado sob o regiwe da Consolidaçio

d~s Ldia do Trabalho. 

.r.ct:i.go. 29 - A x>em.l.lnera.çã.o a ser paga .ao motorista., de que

trata eat4 lei, s.u-á A meama percebida pelo Motorista de Qabin~ 

te N{ve.l. VI. 

Axoti~o 39 - As d•epesas deoo~rentes desta lei col.'Terio 

poro conta de v0rba1J p't'Ópt1ia.s do orçam.Gnto. 

A:t>tigo ~9 - Est& Lei ent.r~rã em vigor na data de sua publ! 

oa.çio. 

A~ti~o 59 - Revo~am-se as disposi~ões 8lll oont~ã~io • 

Publicada• xie.aittrada na Secreta.X'!A de NegQC!os Internos• Ju

l"Íd!cos da Prefd.tura. do Munie!pio d• Jwidiat. aoa trinta• um

d.:i..a1 do miB de mar~o de mil novecentos e oitenta. 

na. .. -
MOO • .S 

P~tt,ond@ndo pela S?fIJ 

-· 
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IOM 29/5/81 . ' 
Câmara Municipal de Jundlal .. ., ,. .. ,.,, .. 

~'!!ETE tlQ PRESIOENYI, 

-~Lit· 
. ! :~00 . __ , 

(!roe. n9 14.852) 
'\" 

A ciaara Hualoipa1 de 31Hl41at. Saca4o de São Paulo. 
••cratou • ••• .a...z c~stao BURIi 7ILKo. :aa qualidade d• aeu Pr••! 
deate, ~aOMULCO, no• t•rao• do f 59 4o arcigo JO, 4o ~•ereto-Lei 
Coap1eaent•~ u9 t, 4e 31 4• d••••bto 4• 1969, & seguinte lait 

Art. 19 - ~toa o eb•f• 4o.. Bx•cu~l•o autoriaa4o • P•.! 
ai.tir o coaãrc!o •butaa~.• '1• .*'••••• d• selo -"r••pa4f.11ha"- tto 
H~biclpio1 4••4• •u• o ct4a4io pr9Ve o adi•ple•euto do• ••suin

t•• ~•~uiaitoa:-

I iu•criçio no Cadaac~ôKunicipa1 de Coutribulnt••J 

tt - 1ej& po~t••oT 4• auto~i•a;ão da aucoTtdada ••nl
târia aoape~enca; 

Il.1 - que o xa,fop• udU.•Akfo ••J• •htod.uo, ••d.dua
•••t•, pala auCoTldd• citada ao lncl,o a~terior; 
•, .. _ .... 

tv - que a aatirla~prtma - 1•10 • ••J• fabricada coa 
ãsaaa pocival. 

Art. 2~ - O Pr•f•lto ~•••'l.•••ata~ã a pr•••at• leld•;! 

tro de nUTenta (tO) &i .. 4• aua pu,ttcaçio • 

&rt. JO - Bata lei entrar"i •• •110~ na data 4• •ua 

ct.ara Kua!e!pa1 4e Juadta{, .. Tinte • ••t• de ••io 
•• •ll ucweceatos •oitenta• ua (27•05-198t). 

clpal 
teuta 

,., ..... 

aaai•t:1':•4• e publ1ea4a n~ Sacratar1a da Ci••~• ltani

•• Jund!at ... •!nee • ••t• 4e ••lo de •l1 novacauto• a o!. 
e u• (27 ... 05-1981). · · ~a , •, . 

/ !'I ?'.! ~~-- " 
Dr. ATchippo Yroacaalt• Júnior, 

.... .... . ·~~--

r 
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IOM 30/10/81 
Câmara Municipal de .Jundlaf 

A. c:DlAIA Mm!IICD'.U. DB :nnmut,. !atado 4a si.o Paulo, 4•"•tc.a • 

•• .&B.l Cd'mO IUlfB8 rn.eo., u quaJ.lqct• ct. HU Pr••Uenta., 001 tarmoa do• 
H 2.9 • Jt do atbo 30 do ».c:r.to-r..t CQ191-.t• D.9 t. da 31 da dHalllro 

lla lKf• narotQO 4 Hp{ata JAf.t ... 

&.rt. 19 - riea •~toriaada • Prafaltura Huaioip•l • 
p,:oee4ar I cl•aoHgio da chaaada ttpOlf'tB TOl.'.U .. ", no praao 4• 30 

(tr:lDta) df.••• 
Art~ 29 - 4a d••t•••• deoor~••t•• da p~•••ac• Lat 

eorrario por coata 4• 401açÕ•• orç•••ntlrias prÔpri••, •upl•••~ 
tada•, •• n•c•••irto. 

Art. Jf - &ata 1at eatra •m Yl1or aa data de •ua p~ 

&licaçio, revai•••••• dl•po•içÕ•• •• eoAt~irlo • 

~. l!lrm!.ct.,al 4• 3un4!.al'.. • Tlut• • Ht• t• outubt'O d• 
af.1 eoracatoa • ottenta a -.. (27-10-1981) • 

bJbtrada • pu1tlieada u ••~tAl:'1& cl& Ciu:ra Mmddpa1 da 

Jwrdid, • -rim:• a Mt• 4e autut.ro '• all 'OO'f'ace'eOI • oitenta• ua 
(ll~l0-1931). 

nr. Ardtlfpo J'rouaglia .r"um.or. 
D!rato.: Lesi•1•tivo • 

.... 
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IOM 4/6/82 
PREFl:l!TURA DO MUNICIPIO Dt. JUNDIAI 

LEI N9 2573, DE 01 DE JUNHO DB 1982 

O PREFEITO DO MUNJC!PIO DE JUNDIAf, Estado de São Paulo, de 

acordo com o que decretou a Câmara Municipal e.111 sessão o.r..d.iná

ria realizada no dia 11 de maio de 1982, PROMULGA a sego:inte Lei: 

Art. 19 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a promover 

licitação para a industriálização do lixo no Município, 

Art. 29 - O Prefeito regulamenta.rã a presente lei dentro -

de 60 (sessenta) dias. 

Art. 39 - Esta. lei entrará em vigor na data de sua. public! 

ção, Tevogadas as disposições em contrâri 

Publicada e registrada na Secretaria de Negócios. Internos e .Ju

rídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí. ao primei-:ro dia 

do mês de junho de mil novecentos.e oitenta e dois. 

( 

Respondendo p~la SNI; 

mmf.-

MOO. a 

~l 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 1.129 

PROJETO DE LEI Nº 13.020 

fts. O 9 
proc,.~--....l'""'IL. 

PROCESSO Nº 84.023 

De autoria do Vereador DOUGLAS 
MEDEIROS, o presente projeto de lei revoga as Leis 2.393/1980, 2.484/1981, 
2.523/1981 e 2.573/1982 (aprovadas na 8ª Legislatura - 1º/02/1977 a 31/01/1983). 

A propositura encontra sua justificativa às 
fls. 03/04, e vem instruída com os documentos de fls. 05/08. 

É o relatório. 

PARECER: 

O projeto de lei em exame se nos afigura 

revestido da condição legalidade no que concerne à competência (L.O.M. - art. 6°, 

"caput", c/c o art. 13, 1, interpretado a contrário senso}, e quanto à iniciativa, que no 

caso específico em tela é concorrente (L.O.M. art. 45), em face de intentar a 

revogação das Leis 2.393/1980, 2.484/1981, 2.523/1981 e 2.573/1982 (aprovadas 

na 8ª Legislatura - 1°/02/1977 a 31/01/1983), consoante os argumentos expressos 

na sua justificativa. 

A matéria é de natureza legislativa, da 

órbita de lei ordinária, em face de buscar revogar normas legais locais que, em 

tese, não mais estão produzindo efeitos, estando situada no mesmo nível 

daquelas. 

Abrimos um parêntese para esclarecer que 

este órgão técnico não pode afirmar acerca da vigência das referidas normas, e se 

de alguma forma ainda estão produzindo efeitos. Entretanto, consideramos que a 

proposta se insere no rol de atribuições do Legislativo, e neste aspecto não 

vislumbramos empecilhos que possam incidir sobre a pretensão. Decerto que se o 

• 
! 
! 
1 
~ 
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Jundiaí 
-

sAo PAULO 

Chefe do Executivo houver por bem vetar total ou parcialmente, com argumentos 

plausíveis, alguma das normas que se objetiva revogar, poderemos rever esta 

análise, desconsiderando-a. Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o 

soberano Plenário. 

DA COMISSÃO A SER OUVIDA: 

Deverá ser ouvida tão somente a 

Comissão de Justiça e Redação. 

QUORUM: maioria simples (art. 44, 

"caput", L.0.M.). 

S.m.e. 

'1Mal.ck s~ ú.wi.o.. 
Ronaldo Salles Vieira 

Procurador Jurídico Procurado 

~d.CV~ 
Brígida F. G. Riccetto 

Estagiária de Direito Estagiário de Direito 

' 
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Jundiaí 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 84.023 

PROJETO DE LEI 13.020, do Vereador DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS, que 
"Revoga as Leis 2.393/1980, 2.484/1981, 2.523/1981 e 2.573/1982 (aprovadas na 8ª Legislatura -
1 º/02/1977 a 31/0 l /1983). 

PARECER 

Chega para análise a presente proposta, com o intuito de revogar leis municipais em 

desuso, ou seja, que não produzem mais efeitos práticos, entretanto que permanecem vigentes. Na 

prática, tais normas já estão revogadas tacitamente. 

Parecer da Procuradoria Jurídica juntado em íls. 09/1 O, concluindo pela condição de 

ampla legalidade da iniciativa, cujas razões correspondentes adotamos e ratificamos integralmente. 

No mérito, temos que a dinâmica social reveste a presente medida, ao passo em que 

propõe melhor organização dos normativos municipais que não mais apresentem razão ou sentido de 

existir. 

Em face do exposto, e diante da competência reservada a esta Comissão (Regimento 

Interno, art. 47, inciso I), este relator apresenta voto favorável. 

/gif 

Sala das Comissões, 08-10-2019. 

EDICÁ.iEIRA 
"Edicarlos Vetor Oeste" 

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA 
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Processo 84.023 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI N2 13.020 

Revoga as Leis 2.393/1980, 2.484/1981, 2.523/1981 e 2.573/1982 
(aprovadas na 8ª Legislatura -1º/02/1977 a 31/01/1983). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz 
saber que em 12 de novembro de 2019 o Plenário aprovou: 

Art. 12• São revogadas as seguintes leis, aprovadas na 8ª Legislatura 
(19/02/1977 a 31/01/1983): 

1 - nº 2.393, de 31 de março de 1980, que criou, na Câmara Municipal, 
função de motorista de gabinete, sob o regime trabalhista; 

li - n2 2.484, de 27 de maio de 1981, que autoriza o Chefe do Executivo a 
Ô permitir o comércio ambulante de raspas de gelo ("raspadinha"), nas condições que 

especifica; 

Ili - nº 2.523, de 27 de outubro de 1981, que autoriza a Prefeitura a demolir 
a "Ponte Torta"; e 

IV - nº 2.573, de 12 de junho de 1982, que autoriza o Prefeito a promover 
licitação para a industrialização do lixo. . 

Art. 22• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em doze de novembro de dois mil. e 
dezenove (12/11/2019). 

~UM.HA. 
Presidente 

Elt 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Ofício GP.Ln.º 413/2019 

Processo n.º 36.083-2/2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

11miíiirmmn 11m11 
Protocolo Geral nº 84400/2019 
Data: 06/12/2019 Horário: 16:08 

Administrativo • 

Jundiaí, 29 de novembro de 2019. 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei nº 9.340, objeto do 

Projeto de Lei nº 13.020, promulgada nesta data, por este Executivo. 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

scc. l 

Avenida da Liberdade s/n.0
• Paço Municipal "Nova Jundiaí" · Fone (11) 4589-8421/4589-8435 
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Processo nº 36.083-2/2019 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.340, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019 

Revoga as Leis 2.393/1980, 2.484/1981, 2.523/1981 e 2.573/1982 

(aprovadas na 8ª Legislatura- 1 º/02/1977 a 31/01/1983). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de novembro 

de 2019, PROMULGA a seguinte Lei: -

Art. 1 Q. São revogadas as seguintes leis, aprovadas na 8ª Legislatura (1 º/02/1977 a 

31/01/1983): 

I - nº 2.393, de 31 de março de 1980, que criou, na Câmara Municipal, função de 

motorista de gabinete, sob o regime trabalhista; 

II - nº 2.484, de 27 de maio de 1981, que autoriza o Chefe do Executivo a permitir 

o comércio ambulante de raspas de gelo ("raspadinha"), nas condições que especifica; 

III - nº 2.523, de 27 de outubro de 1981, que autoriza a Prefeitura a demolir a 

"Ponte Torta"; e 

IV - nº 2.573, de 1 º de junho de 1982, que autoriza o Prefeito a promover licitação 

para a industrialização do li . 

vigor na data de sua publicação. 

Prefeito Municipal 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e nove 

dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do 

Município. 

scc.l 

~~t, 

e . 
-------

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 

PUBLICAÇÃO Rubrica 

O/o, JJ,Jj 
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